
MUNICÍPIO: SAO ROQUE DE MINAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00686   /2023
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de SAO ROQUE DE MINAS,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 

4320/64 e, Lei Municipal Nº 1821 / 2022
CONSIDERANDO:  

......................................................................................................

DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 

orçamento vigente:

02                                        PODER EXECUTIVO

02.02                                     SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

02.02.01                                  SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0409                             Melhoria da Gestão Pública

  04.122.0409.2011                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO G

          3.3.90.40.00               060  Serv. de TI e Comunicação - PJ 1.400.00

1.400.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.03.01                                  FUNDO MUNICIPAL SAUDE-RECURSOS PROPRIOS

  10                                      Saude

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.1005                             Atenç Média Alta Complex Amb Hospitalar

  10.302.1005.2032                        MANUT. SERVIÇOS HOSPITAL MUNICIPAL

          3.3.90.48.00               155  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas 150.00

150.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

  10.306                                  Alimentacao e Nutricao

  10.306.1002                             Gestão do SUS

  10.306.1002.2111                        AQUISIÇÃO SUPLEMENTOS E DIETAS ALIMENTA

          3.3.90.32.00               209  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 6.149.00

6.149.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.03.02                                  FUNDO MUNICIPAL SAUDE - RECURSOS SUS

  10                                      Saude

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.1003                             Atenção Básica

  10.301.1003.2117                        MANUT.PROGR. SAUDE EM CASA/COOFINANCIAM

          3.3.90.30.00               233  Material de Consumo 101.00

101.001.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

02.05                                     SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

02.05.01                                  SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

  27                                      Desporto e Lazer

  27.812                                  Desporto Comunitario

  27.812.2701                             Esporte

  27.812.2701.2079                        MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESPORTE 

          3.3.90.39.00               527  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 540.00

540.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.06                                     SECRETARIA MUN.TRANSP.OBRAS PUBLICAS

02.06.01                                  SECRETARIA MUN.TRANSP. OBRAS PUBLICAS

  15                                      Urbanismo
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  15.452                                  Servicos Urbanos

  15.452.1501                             Planejamento Urbano

  15.452.1501.1034                        AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA

          4.4.90.52.00               535  Equipamento e Material Permanente 214.597.00

213.415.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

1.182.001.706.000.0000 Transferência Especial da União

TOTAL DOS CRÉDITOS: 222.937.00R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 

descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        PODER EXECUTIVO

02.01                                     GABINETE PREFEITO E ASSESSORIA JURIDICA

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO ASSESSORIA JURIDIC

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0401                             Gestão das Políticas de Governo

  04.122.0401.2003                        MANUT.GABINETE E ASSESSORIA JURIDICA

          3.3.90.30.00               027  Material de Consumo 1.550.00

1.550.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.02                                     SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

02.02.01                                  SECRETARIA MUN.FAZ.PLANEJ.ADMINISTRAÇÃO

  04                                      Administracao

  04.122                                  Administracao Geral

  04.122.0409                             Melhoria da Gestão Pública

  04.122.0409.2011                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRAÇÃO G

          3.3.90.39.00               059  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000.00

50.000.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.03.01                                  FUNDO MUNICIPAL SAUDE-RECURSOS PROPRIOS

  10                                      Saude

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.1003                             Atenção Básica

  10.301.1003.2022                        MANUT AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA E UNIDADES B

          3.1.90.04.00               118  Contratação por Tempo Determinado 13.415.00

13.415.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

  10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial

  10.302.1005                             Atenç Média Alta Complex Amb Hospitalar

  10.302.1005.2032                        MANUT. SERVIÇOS HOSPITAL MUNICIPAL

          3.3.90.30.00               150  Material de Consumo 50.000.00

50.000.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

  10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico

  10.303.1004                             Assistência Farmacêutica	

  10.303.1004.2112                        MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA

          3.3.90.30.00               183  Material de Consumo 1.565.00

1.565.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.03.02                                  FUNDO MUNICIPAL SAUDE - RECURSOS SUS



MUNICÍPIO: SAO ROQUE DE MINAS

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:00686   /2023
ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 3

  10                                      Saude

  10.301                                  Atencao Basica

  10.301.1003                             Atenção Básica

  10.301.1003.2117                        MANUT.PROGR. SAUDE EM CASA/COOFINANCIAM

          3.1.90.11.00               229  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 10.00

10.001.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

          3.3.90.32.00               234  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita 91.00

91.001.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS 

02.04                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.04.01                                  FUNDO MUN.EDUCAÇÃO-RECURSOS PROPRIOS

  12                                      Educacao

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1201                             Escola para Todos

  12.361.1201.2041                        MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR DO ENSINO FU

          3.3.90.30.00               311  Material de Consumo 4.584.00

4.584.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

  12.361.1211                             Transporte Escolar

  12.361.1211.2043                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO TRANSPORTE E

          3.3.90.30.00               323  Material de Consumo 50.000.00

50.000.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.04.03                                  AÇÕES COMPLEMENTARES DE EDUCAÇÃO

  12                                      Educacao

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.2703                             Pré-Escolar

  12.365.2703.1110                        INVESTIMENTO ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES

          4.4.90.51.00               446  Obras e Instalações 1.182.00

1.182.001.706.000.0000 Transferência Especial da União

02.05                                     SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

02.05.01                                  SECRETARIA ESP.CULT.LAZ.TUR.M.AMB.AGRIC

  20                                      Agricultura

  20.605                                  Abastecimento

  20.605.2001                             Apoio ao Homem do Campo

  20.605.2001.2073                        MANUT ATIV AGRICOLAS PEC ABASTECIMENTO

          3.3.90.30.00               489  Material de Consumo 100.00

100.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

02.06                                     SECRETARIA MUN.TRANSP.OBRAS PUBLICAS

02.06.01                                  SECRETARIA MUN.TRANSP. OBRAS PUBLICAS

  15                                      Urbanismo

  15.452                                  Servicos Urbanos

  15.452.1501                             Planejamento Urbano

  15.452.1501.2082                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS PÚBLIC

          3.3.90.30.00               542  Material de Consumo 50.000.00

50.000.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos

  15.452.1501.2084                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBL

          3.3.90.30.00               550  Material de Consumo 440.00

440.001.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos
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TOTAL: 222.937.00R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação.

                      SAO ROQUE DE MINAS, 19 DE  JUNHO  DE 2023
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